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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no fim assinado, com fulcro no artigo 129, inciso IV, da Constituição da República, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição do Estado, promove a presente

ação direta de inconstitucionalidade

com pedido de liminar, tendo por objeto o parágrafo único do artigo 124, da Lei Orgânica Municipal de Sant’Ana do Livramento, com a redação que lhe deu a emenda no 06, de 19 de janeiro de 1.995, pelas seguintes razões de direito:

1. O  texto impugnado tem a seguinte redação (fls. 108/109 do SPI 4003-0900/99-8):

“Art. 124. (...)

PARÁGRAFO ÚNICO – Se os projetos de lei a que se refere o presente artigo não forem devolvidos para a sanção nos prazos nele previstos, serão os mesmos promulgados por decurso de prazo.”

A fim de melhor situar a matéria, cumpre transcrever o caput do artigo 124, bem assim o artigo 123 e as respectivas alíneas, da Lei Orgânica do Município, alterados pela Emenda no 06, de 19 de janeiro de 1.995:

“Art. 123 – Os projetos de Lei do Plano Plurianual de Investimentos, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, serão enviados pelo Prefeito Municipal, nos seguintes prazos:

a) o projeto de lei do Plano Plurianual de Investimentos, até 31 de julho do primeiro ano de mandato do Prefeito Municipal, e anualmente até 31 de agosto, quando houver necessidade de alteração da lei original;

b) o projeto de lei das Diretrizes Orçamentárias, anualmente, até 30 de setembro;

c) os projetos de lei dos Orçamentos Anuais, anualmente, até 31 de outubro.”
“Art. 124 – Os projetos de leis de que trata o artigo anterior, após a apreciação pela Câmara Municipal, deverão ser devolvidos para a sanção do Prefeito Municipal nos seguintes prazos: ”

(...)

2. DA INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 124, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

Reveste-se de inconstitucionalidade o parágrafo único do artigo 124, da Lei Orgânica do Município de Sant’Ana do Livramento,  pelo manifesto afrontamento a disposições da Carta Estadual que regulam o processo legislativo, na medida em que descumprido princípio da Lei Maior e da Carta Estadual de observância obrigatória pelos Municípios, referente ao processo de elaboração das leis.

Com efeito, o dispositivo impugnado viola o disposto   no artigo 52, inciso I, da Constituição Estadual, determinando a competência do Poder Legislativo – com a sanção do Chefe do Executivo - para dispor sobre plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais;  no artigo 152, § 10, combinado com o artigo 62, § 2º, do mesmo Diploma, estabelecendo, o primeiro, sejam adotadas em relação ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e aos orçamentos as normas pertinentes ao processo legislativo, e, o segundo, o procedimento cabível nas hipóteses de mora legislativa na deliberação de projetos de iniciativa do Executivo em que solicitada urgência, preconizando que não havendo deliberação sobre o projeto no prazo previsto, será este incluído na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação de qualquer outro assunto até que se ultime a votação; e, ainda, no artigo 66, § 1º, também da Carta Estadual, consagrando o veto como caminho natural de oposição do Executivo ao projeto de lei aprovado pelo Legislativo, sendo evidente a violação aos princípios consagrados nos artigos 8o e 10, ambos da Constituição do Estado.

Não se olvida que possuem os Municípios autonomia no que concerne à instituição do processo de elaboração de suas leis, não sendo, portanto, impositivo o processo legislativo instituído para a União, como o era anteriormente à atual Constituição Federal. 

Ocorre, porém, que tal autonomia, conquanto possa subsistir, não é absoluta, impondo-se que sejam respeitados os princípios da Constituição Federal, e, no que interessa ao exame que ora se propõe, também os princípios da Constituição Estadual.

Preconiza o artigo 8o, da Carta Estadual, que “o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”

O processo legislativo, no dizer de Hely Lopes Meirelles (in Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 6ª Edição), “desenvolve-se através das seguintes fases e atos essenciais à tramitação do projeto: iniciativa, discussão, votação, sanção e promulgação, ou veto” (pág. 483) prosseguindo, especificamente com relação às leis orçamentárias, no sentido de que “devem seguir os trâmites do processo legislativo - iniciativa, discussão, votação, sanção, promulgação ou veto - e as exigências regimentais pertinentes”  (pág. 498).

A Constituição Estadual, no artigo 52, inciso I, estabeleceu a competência da Assembléia Legislativa para dispor sobre “plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais” (grifo aposto). Tal disposição, trazida para o âmbito municipal, acarreta, simetricamente, idêntica atribuição à Câmara de Vereadores, não sendo, portanto, legal, e, sequer, razoável, a supressão de prefalada competência, quanto mais por ato do Executivo.

Ademais, não se pode deixar de sopesar a norma inscrita  152, § 10, da Constituição Estadual, que, referindo-se ao projeto de lei do plano plurianual, ao projeto de lei das diretrizes orçamentárias e ao projeto de lei dos orçamentos anuais, determina que a eles aplicam-se, “no que não contrariarem o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo”, dentre as quais tem pertinência referir-se o artigo 62, § 2º, da Carta, preconizando que a não apreciação, em 30 dias, de projeto a que solicitada urgência pelo Executivo implicará sobrestamento da deliberação de qualquer outro assunto, até que se ultime a votação. 

Pouco importa que a Lei Orgânica do Município contemple a possibilidade de que os projetos de lei sejam sancionados obrigatoriamente se a Câmara de Vereadores não os apreciar em determinado prazo.  

E isso porque sabido é que não mais vigora no atual ordenamento constitucional a rotulada aprovação tácita ou aprovação por decurso de prazo.

Nesse sentido, aliás, cumpre reiterar Hely Lopes Meirelles (op. cit., pág. 488), quando, em relação ao artigo 64, § 2º, da CF (análogo ao 62, § 2º, da CE), refere:

“Projetos com prazo para apreciação - A Constituição da República permite que o chefe do Executivo remeta ao Legislativo projetos de lei com pedido de urgência na apreciação. Nesses casos, se as Casas do Congresso Nacional não se manifestarem em até 45 dias sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação (CF, art. 64, §§ 1º e 2º), afastando-se, com esse procedimento, a aprovação tácita do projeto de lei por decurso de prazo.

De igual forma, caberá à lei orgânica Municipal dispor sobre o prazo para apreciação dos projetos de lei de iniciativa do prefeito em regime de urgência, ressaltando-se, mais uma vez, a impossibilidade de se adotar o mecanismo de aprovação por decurso de prazo, eliminado do nosso ordenamento jurídico.” 
E também nesse sentido, o Excelso Pretório, ao enfrentar, na sua esfera de competência, matéria assemelhada:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Estadual/RJ n. 1.848/91 (art. 34, § 1º) - Proposta Orçamentária - Autorização para a sua execução provisória em caso de não aprovação do projeto até o término da sessão legislativa - Insubsistência, no ordenamento constitucional vigente, da aprovação ficta das propostas legislativas - Disciplina Legislativa do orçamento (CF, art. 166, § 7º c/c art. 64) ... “

Em recente decisão, data de 11 de setembro do ano em curso, esse egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por unanimidade, tendo como relator o eminente Desembargador Paulo Augusto Monte Lopes, julgou procedente a ação no 598599215, para declarar a inconstitucionalidade da lei no 3.897, de 02/12/1998, também do Município de Sant’Ana do Livramento, que estimou a receita e fixou a despesa do Município para o exercício de 1999 (fls. 114/123 do SPI 4003-0900/99-8).

Ficou consignado, em passagem desse Voto - contendo transcrição do parecer ministerial:

“É que, na vertente, ao sancionar e promulgar o precitado diploma legal, desconsiderou o Senhor Prefeito Municipal as alterações que foram introduzidas pela Câmara de Vereadores ao Projeto originário da Lei do Orçamento (Emendas nos 06 e 17), fazendo-o independente de veto, e utilizando-se tão-somente da previsão inscrita no artigo 124, § 1o, da Lei Orgânica Municipal, que determina ‘promulgação por lei’ do projeto de lei orçamentária, entre outros, acaso não devolvido para sanção no prazo legal. ” (Grifo aposto).

(...)

“Não se olvida, por certo, que norteou o agir do Prefeito de Sant’Ana, ao aprovar o Projeto da Lei de Meios nos moldes originais, dispositivo da Lei Orgânica daquele Município, estabelecendo que “se os Projetos de Lei a que se refere o presente artigo não forem devolvidos para sanção nos prazos nele previstos, serão os mesmos promulgados por lei”- situação que lá ocorreu, posto que operada a devolução para sanção a destempo (em data de 1o de dezembro). ” (Grifo aposto). 

(...)

“No caso em pauta, em que pese tenha sido, inicialmente, imprimida regular tramitação ao diploma orçamentário, detecta-se, no final, que reduzida essa tramitação às etapas da iniciativa, sanção e promulgação, posto que desconsiderada, com base no já citado artigo 124, § 1º, da LOMUM, a deliberação levada a efeito pelo Legislativo, bem como os termos em que aprovado o respectivo projeto de lei, ocasionando, com isso, a edição de lei viciada – e viciada de forma irremediável. ” (Grifo aposto).

Diante de tais razões, este Procurador-Geral de Justiça consignou no parecer ministerial transcrito nesse acórdão:

“Nesse contexto, inclusive, é que estará o Ministério Público ajuizando a competente Ação Direta de Inconstitucionalidade, com o fim de extrair do mundo jurídico dito dispositivo da LOMUM de Sant’Ana do Livramento.”

Registre-se, tão-somente, que a matéria regulada no dispositivo da LOMUM mencionado no parecer e no acórdão, a saber, o § 1o do artigo 124, passou a ser disciplinada no § único do mesmo artigo, diante da alteração trazida pela Emenda no 6, de 19 de janeiro de 1995.

Ainda na esteira do que determina o referido artigo 152, § 10, sinale-se afrontado, pelo dispositivo ora impugnado, o artigo 66, § 1º, da Carta Estadual consagrando o veto, total ou parcial, como a única forma de oposição do Executivo a projeto de lei que, aprovado pelo Legislativo, tenha sido encaminhado a sanção e promulgação.

Tal proceder, como já foi dito e repetido, redundou na edição de lei viciada, cabendo, neste sentido, mais uma vez trazer à colação o que ensina o insigne Hely Lopes Meirelles (op. cit., pág. 499), in verbis:

“As propostas de emendas aos projetos de leis orçamentárias serão apresentadas à comissão permanente da Câmara, aplicadas as normas regimentais do processo legislativo; se aprovadas, serão remetidas ao chefe do Executivo, para sanção; se rejeitadas, serão arquivadas. O prefeito poderá vetar, no todo ou em parte, qualquer dos projetos aprovados, cuja apreciação seguirá os trâmites regulares” (grifamos)

Por fim, consigne-se que o parágrafo único do artigo 124, da LOMUM autoriza a que o Prefeito simplesmente desconsidere, ignore, despreze as emendas eventualmente aprovadas pela Câmara de Vereadores, vindo a sancionar e promulgar o projeto originário que havia encaminhado à deliberação, como se aprovado houvesse sido, e como se emendas não existissem, o que evidencia manifesta violação ao artigo 10, da Carta Estadual, a preconizar que são poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.

Diante de tudo o que foi aqui exposto, demonstrou-se que, sem dúvida, reveste-se de inconstitucionalidade o parágrafo único do artigo 124, da Lei Orgânica do Município de Sant’Ana do Livramento, por ofensa aos artigos 52, inciso I; 152, § 10; 62, § 2º e 66, § 1º, combinados com o artigo 8o, todos da Constituição Estadual, violado, ainda, o artigo 10, da Carta Estadual.

3. DO PEDIDO DE LIMINAR

Presentes estão, à saciedade, os dois requisitos para a concessão de liminar para a sustação dos efeitos do dispositivo impugnado. A aparência do bom direito mostra-se clara desde que se faça simples confronto entre o texto combatido e a locução constitucional estadual que afirma ser obrigatória a adoção pelos Municípios dos princípios da Constituição Federal - dentre os quais se insere o do processo legislativo - bem assim entre o texto impugnado e as disposições da Carta Estadual que regulam os procedimentos a serem obedecidos para a elaboração das leis. 

A relevância da medida e o periculum in mora igualmente se mostram presentes, na medida em que o dispositivo questionado autoriza que todos os projetos de Lei do Plano Plurianual de Investimentos, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual tenham tramitação já de há muito eliminada do nosso ordenamento jurídico, estando vedada a possibilidade de se adotar o mecanismo de aprovação por decurso de prazo, sendo isso motivo mais do que suficiente para sua imediata retirada do ordenamento jurídico.

4. ANTE O EXPOSTO, recebida e autuada esta,  REQUER-SE:

a) a concessão de liminar, para sustar a eficácia do dispositivo impugnado, até o julgamento do mérito do pedido;

b) a notificação da autoridade responsável pela edição da lei questionada, a fim de que preste, querendo, informações;

c) a citação do Procurador-Geral do Estado, “ex vi” do artigo 95, § 4º, da Carta Estadual;

d) a procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 124, da Lei Orgânica do Município de Sant’Ana do Livramento, por ofensa aos artigos 52, inciso I; 152, § 10; 62, § 2º e 66, § 1º, combinados com o artigo 8o, todos da Constituição Estadual, violado, ainda, o artigo 10, da Carta Estadual.

Porto Alegre, 23 de novembro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

MLLP/ARG
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